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colussÃo DE ECoNoMrA, FrNANÇAS E oRÇAMENTo.

PARECER N" 75,D8 2078.

PROPOSIÇÃO: ÀN'lEPR()j El'O I)la LEI N" 73, DIi 2018 Àutotiza a cr.rncessão dc direito dc uso,
a título oneroso, nediante ücitação para exploraçào e c<;nsttução dc quios<1ucs

comerciais cm logradoutos públicos clo município.

PROPONENTE: l)odcr Lxccutivo \lunicipa)

RELATOR: \'ercador \lazutti./PSl,
VOTO DO RELATOR: Favoriivel
VOTO DÀ COMISSÃO: Iiavoráve}pcla unanimidade tlos Yereadorcs ao Yoto do Relttor

PARECER FÂVORA\'EL

I. DO RELATORIO

Chegou para análise e emissào de parccer desta comissão o Ànteprojeto dc Lei n" 73, de

20i8 de autoria do Poder Executivo lllunicipal que ptetende obter autorizaçio da Câmara À{unicipal

pa,r't, fa,z.er a concessão de uso, a título oncroso, para exploraçào e construcào dc quiosqucs comcrciais

em logradouros públicos no município.

Nos teÍn,os do art. 2" do mclcionado ânteproicto de lci, os logradouros a serem

conccdidos sctào o Parque NÍunrcipal Daniio Galafassi, Lago N{unicipal, Parquc 'l'arquintr, Parquc

Vitóna, Praça Parigot de Souza, Praca Wilson.lofre e demais parques e pracas desta cidade.

II - VOTO DO REI.ATOR

Com basc no art. 37, l\r do Regrmento Intemo dcsta Casa de l-eis, fui dcsrgnado ltclator da

pÍcscflte proposição, quc curnpdndo os prazos tegimentais, pnsso â expor meu voto, para alálise e

deliberacão dos den.rais membros desta Comissào.

À Comissào de Ecr:nomia, I.inanças c Orçamcnto, conforme dcÍine o art. 39 dcr

Regirnento Intctno, tem a incumtrência dc analisar a zdmissibilidade das proposiçôes verificando sua
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comparibiliclarlc orçnt.ncntária e Íinrnccira com a legislaçào eur r-ig, 'r.
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Como Relator da maténa entendo que a concessão prevista no art- 1" do Ântcprojeto cle

Lei n" 73, dc 2018 nào irá configurat nerrhum tipo de despcsas aos cofres púb1icos, utnt vez quc tal

outorga se faú por meio de licitação na modaliclade concorrência, onde o venccdot devcrá atende aos

pteceitos conüatuâis, bem como pagâr âos cofres públicos os pÍeços ou tarifas necessárias pan uso dos

qtü«rsqucs em espaço púbLico.

III - PARECER DA COMISSÀO

,'\tendcndo ao que detetmina o att. 39 do Regimento Intetno da Câmara Municipal, os

membros da Comissào de Economia, Finanças e Orçamento, pela sua totalidade, acatam o voto do

Eminentc Relator, e manifestam pelo Parecer liar-orár.'cl à tramitaçào do ;\nteprojeto de Lei n" 73, dc

20r 8.

E o Parccer. Sala da Comissào dc Economia, Irinanças e ()rcamento.

Um 17 de outubto dc 2018.
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